
CÂMARA MUNICIPAL DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Vereador José Calil, 100 – Centro
(11) 4634-6060 – www.camarapoa.sp.gov.br

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CARTA CONVITE 008/2023
PROCESSO N° 049/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto básico,
projeto executivo, caderno de especificações e encargos, planilha de quantitativo de
preços, bem como o fornecimento dos equipamentos e instalação das usinas de
energia solar, ou seja, tudo relativo a implantação de geradores de energia solar
fotovoltaicos para aproveitamento da energia solar para atender a Câmara Municipal
de Poá.

CONSIDERANDO que o certame está agendado para o dia 03 de abril, às 14h do
corrente ano;

CONSIDERANDO a necessidade de maior tempo para sanar possíveis vícios do
Instrumento Convocatório;

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento
dos procedimentos licitatórios em andamento em sua instância;

CONSIDERANDO que a Administração deve reconhecer e anular, suspender ou revogar
seus próprios atos quando acometidos de ilegalidades com fulcro no art. 49 da Lei
Federal n° 8.666/93 e nas Súmulas n° 346 e 473 do STF;

CONSIDERANDO que o prosseguimento do processo sob a forma em que se encontra,
prejudicaria a busca da proposta mais vantajosa, além de ocasionar eventuais prejuízos
à terceiros licitantes e/ou ao erário público.

RESOLVE:

SUSPENDER sine die o certame licitatório do PROCESSO Nº 049/2023 – CARTA CONVITE
Nº 008/2023, até que se proceda a reanálise do Edital Convocatório.

DETERMINAR o RETORNO dos autos à origem, para estudos acerca do correto
processamento do Termo de Referência e Edital e o seu REFAZIMENTO (se necessário),
para continuidade ou abertura de eventual novo procedimento licitatório;
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DETERMINAR ainda ao Departamento de Compras e Licitações desta Administração,
para o processamento da publicidade do ato de SUSPENSÃO, através de meios
regularmente disponíveis para tanto.

Poá, 29 de março de 2023.

FILIPE MACENA DA SILVA
DIRETOR GERAL
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